PORTARIA N. 2928/2013
Retifica data de Licença Maternidade Concedida à Servidora que menciona

O Prefeito do Município de Rodeiro, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, considerando o requerimento da servidora, 
Resolve:

Art. 1º Fica retificado o dia de início da licença maternidade concedida à servidora Jane Alessandra da Cruz Perpetuo na Portaria n. 2927/2013 para o dia 05/03/2013. 
Art. 2º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal José De Filippo, Rodeiro – MG, 07 de março de 2013.
Luiz Antonio Medeiros 
Prefeito Municipal
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